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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Pardinho
CNPJ 46.634.150/0001-58
Rua Sargento José Egídio do Amaral, 235 
Telefone: (14) 3886-9200
Site: www.pardinho.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho

Câmara Municipal de Pardinho
CNPJ 01.632.524/0001-68
Rua Batista Caldardo, 25 
Telefone: (14) 3886-1435 | (14) 3886-1455
Site: www.camarapardinho.sp.gov.br

 

Segunda-feira, 15 de junho de 2020 Página 1 de 9Ano II | Edição nº 186-A

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PARDINHO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Atos de Pessoal	 6
Portarias	 6
Outros Atos	 9



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PARDINHO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Município de Pardinho – Estado de São Paulo
www.pardinho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 15 de junho de 2020 Página 2 de 9Ano II | Edição nº 186-A

PODER EXECUTIVO DE PARDINHO

Atos Oficiais Decretos
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4891-A/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Joel Rodrigues

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 21 de 
fevereiro de 2019 a 20 de fevereiro de 2020, o servidor: 
Joel Rodrigues, Cargo: Motorista II, Lotação: Setor 
Serviços Urbano e Estrada, as referidas férias entre os 
dias 01 a 30 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4901/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Loriane Arruda

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11 de 
Maio de 2019 a 10 de Maio de 2020, a servidora: Loriane 
Arruda, Cargo: Atendente, Lotação: Setor Saúde, as 
referidas férias entre os dias 04 de junho de 2020 a 03 de 

julho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 04 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4902/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidorada 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª. Sildineia Rosangela Pinto

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 14 
de março de 2.019 à 13 de março de 2.020 a servidora 
Sildineia Rosangela Pinto Cargo: Monitor Lotação: 
Departamento Ass. e Prom. Social, compreendendo as 
referidas férias entre os dias 04 de junho de 2020 a 03 de 
julho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 04 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4903/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidorda 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Cleide Aparecida Fava Cerqueira

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
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suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de 
Maio de 2019 a 04 de Maio de 2020, a servidora: Cleide 
Aparecida Fava Cerqueira, Cargo: Auxiliar de Creche, 
Lotação: Setor Educação Infantil Creche, as referidas 
férias entre os dias 08 de junho de 2020 a 07 de julho de 
2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 08 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4904/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidorda 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Pedro Alves Barreto

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 07 de 
maio de 2018 a 06 de maio de 2019, o servidor: Pedro 
Alves Barreto, Cargo: Trabalhador Braçal, Lotação: Setor 
Serviços Urbanos e Estradas, as referidas férias entre os 
dias 15 de junho de 2020 a 14 de julho de 2020..

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 15 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4905/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Andreia De Melo Oliveira

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02 de 
Maio de 2019 a 01 de Maio de 2020, a servidora: Andreia 
De Melo Oliveira, Cargo: Inspetor de Aluno, Lotação: Setor 
Ensino Fundamental não Municipalizado, as referidas 
férias entre os dias 15 de junho de 2020 a 14 de julho de 
2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 15 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4906/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Wedson Avelino de Brito

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 25 de 
março de 2019 à 24 de março de 2020 o servidor: Wedson 
Avelino de Brito, Cargo: Vigia, Lotação: Setor de Serviços 
Urbanos e Estradas, compreendendo as referidas férias 
entre os dias 15 de junho de 2020 à 14 de julho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
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Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 15 de junho 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal
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Outros Atos
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